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INTRODUÇÃO 

 

A Subcomissão de Política Geral, em 10 de janeiro de 2019, procedeu à apreciação, relato 

e emissão de parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei que Altera o Estatuto da 

Aposentação, permitindo o acesso à aposentação antecipada por ex-subscritor - 

MTSSS - (Reg. DL 253/2018).  

O projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores no dia 09 de agosto de 2018, tendo sido remetido à Comissão de Política Geral na 

mesma data, para apreciação, relato e emissão de parecer até ao dia 29 de agosto de 2018, 

por despacho de Sua Excelência a Senhora Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores. 

 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à 

Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa em conjugação com o que dispõe a alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º, a 

alínea i) do artigo 34.º e os artigos 116.º e 118.º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro e com o que 

estipula a alínea e) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores. 

A emissão do respetivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num prazo de 20 dias, 

nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, prazo que pode ser reduzido em situações de manifesta 

urgência devidamente fundamentada, declarada pelo órgão de soberania, que, no caso 

presente, invoca “a necessidade de aprovação, com a maior brevidade, do projeto de 
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diploma, na medida em que a Comissão Europeia instaurou um processo pré-contencioso 

contra o Estado português, por considerar não terem sido cumpridas todas as obrigações 

que lhe incumbem por força da Diretiva 2010/31/UE.” 

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na alínea ii) do artigo 1.º da resolução da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores n.º 23/2012 de 20 de novembro, a matéria objeto da 

iniciativa é da competência da Comissão de Política Geral. 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

I – NA GENERALIDADE 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede à quadragésima sétima alteração do Estatuto da 

Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro. 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro 

O artigo 40.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei nº 498/72, de 9 de 

novembro, passa a ter a seguinte redação: 
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«Artigo 40.º 

[…] 

1 - A eliminação da qualidade de subscritor não extingue o direito de requerer a 

aposentação nos seguintes casos: 

a) Previstos no n.º 1 e nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 37.º, quando a cessação 

definitiva de funções ocorra após cinco anos de subscritor; 

b) Previstos nos artigos 37.º-A e 37.º-B, quando a cessação definitiva de funções ocorra 

após cinco anos de subscritor e, cumulativamente, este não reúna as condições de acesso a 

pensão atribuída por outro regime de proteção social de inscrição obrigatória. 

2 - […]. 

3 - […].» 

Artigo 3.º 

Norma transitória 

A alteração prevista no artigo anterior é aplicável aos antigos subscritores da CGA que à 

data de entrada em vigor do presente decreto-lei reúnam as condições de acesso no mesmo 

previstas. 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua 

publicação. 

II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas propostas de alteração 
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III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES 

COM ASSENTO E SEM DIREITO DE VOTO, BEM COMO, SEM ASSENTO NA 

COMISSÃO 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Subcomissão promoveu a 

consulta ao Grupo Parlamentar do BE que tem assento, mas sem direito de voto e à 

Representação Parlamentar do PPM, já que o seu Deputado não integra a Comissão, não 

se tendo pronunciado. 

 

CAPÍTULO III 

PARECER 

A Subcomissão de Política Geral deliberou, por unanimidade nada haver a opor, sendo 

essa as posições dos Grupos Parlamentares do PS, do PSD/A e do CDS-PP, no entanto o 

PCP não se pronunciou, relativamente ao Projeto de Decreto-Lei que altera o Estatuto 

da Aposentação, permitindo o acesso à aposentação antecipada por ex-subscritor - 

MTSSS - (Reg. DL 253/2018).  

Horta, 10 de janeiro de 2019 

O Relator 

 

Bruno Belo 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 

 

 

António Soares Marinho 


